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Exma. Sra Presidente da Câmara Municipal de Pereiro - CE.

Sra. Joana Darc Nogueira de Lima

O Vereador Eduardo de Arão, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da

atribuição que lhe confere o art. 128 do Regimento lnterno, solicita à Vossa Excelência

nos termos do art. 129 tambem do Regimento lnterno, que seja realizada a leitura bem

como encaminhe a presente indicação mediante ofício ao Excelentíssimo Sr. Prefeito

Constitucional Raimundo Estevam Neto.

INDICANDO-LHE: Que o Poder Executivo Municipal realize a pavimentação

(calçamento ou asfalto) do trecho iniciando no Sítio Cumbre, após a casa de Manoel

da Palha, após o alto de Maria de Zé, até a escola do Sitio Mouco e o alto depois da

referida escola, após o calçamento,

JUSTIFICATIVA: Durante o período chuvoso, o devido trecho apresenta

dificuldade de tráfego de veículos e pessoas, em virtude das constantes erosões,

causadas pelas chuvas. Dessa forma, a pavimentação solucionará a problemática,

proporcionando melhoria de deslocamento.

Espera deferimento.

Sala das SessÕes da Câmara Municipalde Pereiro-CE.

Sala das Sessôes da Câmara Municipal de Pereiro-CE.

Eduardo de Arão

Vereador

RUA ÇEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEANÁ
TELEFONEST (88) s527-í255/ (88) I 8í79 6290

CNPJ: ü).796.í 2610@1 -'14
E+nail: cmpereiro.ce@gmail.com

*


